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EMENDA A LEI O RGANTCA DO MUNICÍPIO N.º 20 - -

A MESA DA CÂMARA MUN IC IPAL DE UBATUHA 

Fazemos saber q ue a Cílmara aprovou e nós, nos termos do a rtigo 

33§ 2" d a Lei Orgllnica d o Municipio, promulgamos a seguinte 1<:menda 

Artigo 1.0 
- Os incisos 1. li, Ili do artigo 264 da Lei Orgânica 

do Municipio de Ubatuba passam a ter a seguinte redação 

Artigo 264 .................... . 

1- O plano plunanunl do Município de Ubatuba, CUJO 

projeto de lei deverá ser encaminhado até lnnta de agosto do exercício financeiro e 

devolvido para a sanção até o encerramento da últimn sessão legislativa; 

11- O projeto de lei de diretnzcs orçamenlàrias do Municlp10 

de Ubatuba cujo Projeto deverá ser encaminhado até trinta de abril do exercíc10 

financeiro e devolvido para a sanção até o encerramento do primeiro período da 

sessão legislativa, 

UI- O projeto de lei orçamentária anual do Município de 

Ubatuba deverá ser encaminhado até trinta de setembro do exercício financeiro e 

devolvido para sanção até o encerramento da última sessão legislativa. 

Artigo 2° - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de 

Ubatuba entrará cm vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara l\1onicipal, em 02 de agosto de 2.001. 
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